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CONTRATO Nº 083/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 037/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 007/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, FIRMADO ENTRE O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA/PE E A EMPRESA LAC 
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA/PE, CNPJ n.º 
11.195.725/0001-13, com sede na Praça Coronel Jeremias Parente de Sá, nº 21, Centro, Terra Nova/PE, neste ato 
representado pela Prefeita do Município, SAMARA AISLAN DE SÁ CALLOU, e do outro a empresa LAC 
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Av. Aurora de Carvalho Rosa, n.º 2120, sala 104, Bairro 
Santo Antônio, CEP: 56.000-000, no Município de Salgueiro, Estado de Pernambuco, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 
48.667.154/0001-68, doravante denominada CONTRATADA, por meio de seu(sua) representante legal, Sr. José 
Adauto Soares Junior, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.º 05441554745  SSP/PE, inscrito(a) no C.P.F. sob 
o n.º 097.038.174-32, considerando-se a proposta mais vantajosa em razão das propostas ofertadas no processo 
em epígrafe, resolvem celebrar este contrato, na melhor forma de direito público e das disposições de direito 
privado, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
1.1. O presente contrato é firmado com base no artigo 28, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021, sendo regido pela citada Lei. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à todos os termos do processo licitatório epigrafado neste 
instrumento, especialmente ao Termo de Referência, Projeto Básico, Estudo Técnico Preliminar e seus demais 
anexos, bem como à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. O objeto do presente instrumento é a CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DESCENTRALIZADA DO SAMU A SER 
IMPLANTADA NO CENTRO URBANO DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA/PE, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, Projeto Básico, Estudo Técnico Preliminar e seus demais anexos. 
2.2. Objeto da contratação: 
 

PROPOSTA DE PREÇOS LAC 

ITEM FONTE CÓDIGO  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
SEM BDI 

PREÇO 
UNITÁRIO 
COM BDI 

PREÇO TOTAL 
COM BDI 

1.0     SERVIÇOS PRELIMINARES           

1.1 SINAPI 103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 6,00 305,05 361,73 2.170,38 

1.2 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ESTRUTURA , COM FUNDAÇÕES 
, DETALHAMENTO DE FORMA E 
FERRAGEM 

UND 1,00 5.093,40 6.039,75 6.039,75 

1.3 SINAPI 98459 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_03/2024 

M2 24,00 87,01 103,18 2.476,32 

1.4 SINAPI 101509 

ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, 
COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO 
DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 
50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UND 1,00 1.821,99 2.160,52 2.160,52 

1.5 
INSUMOS 

SINAPI 
41198 

POSTE DE CONCRETO ARMADO 
DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO 
DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 1000 
DAN, TIPO B-1,5 

UND 1,00 1.886,59 2.237,12 2.237,12 

      TOTAL 1.0 
    

15.084,09 

        
     

2.0     MOVIMENTOS DE TERRA 
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2.1 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 33,40 79,63 94,43 3.153,96 

2.2 SINAPI 102354 

DESMONTE DE MATERIAL DE 3ª 
CATEGORIA (BLOCOS DE 
ROCHAS OU MATACOS), COM 
MARTELETE PNEUMÁTICO 
MANUAL - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_03/2021 

M3 10,80 162,78 193,02 2.084,62 

2.3 SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 24,79 25,38 30,10 746,18 

2.4 SINAPI 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS 
COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

M3 219,76 76,21 90,37 19.859,71 

      TOTAL 2.0 
    

25.844,47 

        
     

3.0     
INFRAESTRUTURA E 
SUPERESTRUTURA      

3.1 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

M2 53,68 35,63 42,25 2.267,98 

3.2 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

CONCRETO ARMADO 
FCK=20MPA FABRICADO NA 
OBRA, ADENSADO E LANÇADO, 
PARA USO GERAL, COM 
FORMAS PLANAS EM 
COMPENSADO RESINADO 10MM 
(05 USOS) 

M2 22,39 2370,14 2.810,51 62.927,32 

3.3 SINAPI 103326 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 66,44 76,96 91,26 6.063,31 

3.4 SINAPI 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 374,45 79,36 94,11 35.239,49 

3.5 SINAPI 101964 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+3). AF_11/2020_PA 

M2 7,59 186,04 220,61 1.674,43 

3.6 SINAPI 105021 
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 
1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE 
*15* CM. AF_03/2024 

M 19,10 24,39 28,92 552,37 

3.7 SINAPI 105027 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, 
ESPESSURA DE *15* CM. 
AF_03/2024 

M 5,60 24,04 28,51 159,66 

3.8 SINAPI 103800 

PEDRA ARGAMASSADA COM 
CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - 
AREIA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS - FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

M3 7,01 488,82 579,64 4.063,28 

      TOTAL 3.0 
    

112.947,84 

        
     

4.0     PISOS INTERNOS 
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4.1 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

M2 167,80 35,63 42,25 7.089,55 

4.2 SINAPI 87620 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021 

M2 167,80 30,66 36,36 6.101,21 

4.3 SINAPI 87248 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

M2 101,96 58,89 69,83 7.119,87 

4.4 SINAPI 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, 
LARGURA 15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM. AF_09/2020 

M 7,10 115,74 137,24 974,40 

4.5 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

ARMACAO EM TELA DE ACO 
SOLDADA NERVURADA Q-92, 
ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 
15X15CM 

M2 78,88 14,61 17,32 1.366,20 

4.6 SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

M3 7,89 754,40 894,57 7.058,16 

      TOTAL 4.0 
    

29.709,39 

        
     

5.0     REVESTIMENTOS 
     

5.1 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

M2 724,25 4,22 5,00 3.621,25 

5.2 SINAPI 87531 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
17,5MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2 133,73 35,80 42,45 5.676,84 

5.3 SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
17,5MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2 590,52 36,94 43,80 25.864,78 

5.4 SINAPI 87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 
CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

M2 129,50 72,06 85,45 11.065,78 
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5.5 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

REVESTIMENTO EM PAREDE OU 
EM DETALHES, COM CERAMICA 
ESMALTADA 10X10CM, 
COLORIDA, TIPO A, 
ELIANE,PORTO RICO,SAMARSA, 
ELIZABETH OU SIMILAR, 
ASSENTADO COM AR GAMASSA 
PRÉ FABRICADA E REJUNTE DA 
QUARTZOLIT  

M2 4,23 94,62 112,20 474,61 

5.6 SINAPI 96113 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

M2 166,44 41,93 49,72 8.275,40 

      TOTAL 5.0 
    

54.978,66 

        
     

6.0     ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 
     

6.1 SINAPI 90846 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(PESADA OU SUPERPESADA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UND 2,00 1.268,18 1.503,81 3.007,62 

6.2 SINAPI 90845 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(PESADA OU SUPERPESADA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UND 4,00 1.210,76 1.435,72 5.742,88 

6.3 SINAPI 90842 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
70X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UND 3,00 958,71 1.136,84 3.410,52 

6.4 SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 0,50 396,53 470,21 235,11 

6.5 SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR 
E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 4,00 198,51 235,39 941,56 
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6.6 ORSE 12012 

PORTA EM GRADE DE FERRO DE 
CORRER, C/ QUADRO EM TUBO 
QUADRADO 2", BARRA 
REDONDA 3/4" NA VERTICAL E 
BARRA CHATA 2" X 1/4" NA 
HORIZONTAL, INCLUSIVE 
FERROLHO, ROLDANAS E 
TRILHOS P/ PENITENCIÁRIA 

M2 9,45 989,54 1.173,40 11.088,63 

6.7 SINAPI 99861 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM 
VÃOS DE JANELAS, FORMADO 
POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 
MM. AF_04/2019 

M2 2,88 553,63 656,49 1.890,69 

6.8 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 
GRADE DE FERRO EM BARRA 
CHATA 3/16" 

M2 14,11 431,04 511,13 7.212,04 

      TOTAL 6.0 
    

33.529,05 

        
     

7.0     COBERTURA 
     

7.1 SINAPI 92588 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO 
DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

UND 1,00 1.179,83 1.399,04 1.399,04 

7.2 SINAPI 92590 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO 
DE 7 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

UND 1,00 1.293,55 1.533,89 1.533,89 

7.3 SINAPI 92592 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO 
DE 8 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

UND 4,00 1.454,89 1.725,21 6.900,84 

7.4 SINAPI 92594 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO 
DE 9 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

UND 1,00 1.681,45 1.993,86 1.993,86 

7.5 SINAPI 92580 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 173,00 47,21 55,98 9.684,54 

7.6 SINAPI 94207 

TELHAMENTO COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 
= 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 173,00 54,12 64,18 11.103,14 

7.7 SINAPI 94223 

CUMEEIRA PARA TELHA DE 
FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 
MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M 13,15 91,75 108,80 1.430,72 

7.8 SINAPI 94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 45,65 144,33 171,15 7.813,00 

7.9 SINAPI 94231 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 38,75 45,92 54,45 2.109,94 
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      TOTAL 7.0 
    

43.968,97 

        
     

8.0     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
     

8.1 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

PONTO DE ILUMINAÇÃO 
RESIDENCIAL INCLUINDO CAIXA 
ELÉTRICA NO TETO, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO INTERRUPTOR, 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UND 24,00 133,39 158,17 3.796,08 

8.2 SINAPI 91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 200,00 17,98 21,32 4.264,00 

8.3 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 
LUMINÁRIA PAINEL DE LED DE 
EMBUTIR 30W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UND 24,00 104,46 123,87 2.972,88 

8.4 SINAPI 101537 

APARELHO SINALIZADOR DE 
SAÍDA DE GARAGEM, COM 
CÉLULA FOTOELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020 

UND 1,00 133,70 158,54 158,54 

8.5 SINAPI 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 4,00 28,95 34,33 137,32 

8.6 SINAPI 91959 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 3,00 44,27 52,50 157,50 

8.7 SINAPI 92023 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 5,00 49,23 58,38 291,90 

8.8 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

PONTO DE TOMADA DUPLA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA,ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. 

UND 27,00 158,77 188,27 5.083,29 

8.9 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL PARA 
ARCONDICIONADO INCLUINDO 
TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. 

UND 3,00 158,82 188,33 564,99 

8.10 SINAPI 101876 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 
SEM BARRAMENTO, PARA 6 
DISJUNTORES - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UND 1,00 116,89 138,61 138,61 

8.11 SINAPI 96985 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UND 2,00 133,03 157,75 315,50 

8.12 SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 300,00 3,84 4,55 1.365,00 
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8.13 SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 150,00 5,89 6,98 1.047,00 

8.14 SINAPI 101890 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 
10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UND 4,00 19,43 23,04 92,16 

8.15 SINAPI 93672 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UND 1,00 104,91 124,40 124,40 

8.16 SINAPI 91993 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 2,00 45,41 53,85 107,70 

      TOTAL 8.0 
    

20.616,87 

        
     

9.0     
INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS      

      INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
     

9.1 SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M 30,00 21,60 25,61 768,30 

9.2 SINAPI 89446 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 5,00 5,20 6,17 30,85 

9.3 SINAPI 89447 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,00 10,39 12,32 24,64 

9.4 SINAPI 89481 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UND 10,00 4,82 5,72 57,20 

9.5 SINAPI 89492 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UND 2,00 7,52 8,92 17,84 

9.6 SINAPI 94489 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  
25 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UND 5,00 29,21 34,64 173,20 

9.7 SINAPI 94490 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  
32 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UND 1,00 43,50 51,58 51,58 

9.8 SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UND 5,00 113,70 134,83 674,15 

9.9 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL 
DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA 

UND 13,00 126,87 150,44 1.955,72 

9.10 SINAPI 102607 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 
1000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UND 2,00 387,99 460,08 920,16 
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9.11 SINAPI 94703 

ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 

UND 2,00 17,03 20,19 40,38 

9.12 SINAPI 94704 

ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 

UND 2,00 25,18 29,86 59,72 

9.13 SINAPI 94797 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 
D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UND 2,00 59,76 70,86 141,72 

9.14 SINAPI 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UND 2,00 88,55 105,00 210,00 

      
INSTALAÇÕES DE REDES DE 
ESGOTO      

9.15 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

PONTO DE ESGOTO PVC 100MM 
- MEDIA 2,00M DE TUBO PVC 
ESGOTO PREDIAL DN 100MM E 1 
JOELHO PVC 90GRAUS ESGOTO 
PREDIAL DN 100MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 2,00 166,77 197,76 395,52 

9.16 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO 
DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 
50 MM (PIAS DE COZINHA, 
MÁQUINAS DE LAVAR, ETC...) 

M 10,00 79,98 94,84 948,40 

9.17 SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 50,00 31,26 37,07 1.853,50 

9.18 
INSUMOS 

SINAPI 
20043 

REDUCAO EXCENTRICA PVC, DN 
100 X 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UND 3,00 6,43 7,62 22,86 

9.19 SINAPI 89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UND 2,00 25,11 29,78 59,56 

9.20 SINAPI 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UND 6,00 14,47 17,16 102,96 

9.21 SINAPI 89746 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UND 2,00 25,71 30,49 60,98 
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9.22 SINAPI 104345 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO 
INVERTIDA, PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UND 2,00 37,41 44,36 88,72 

9.23 SINAPI 89785 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UND 1,00 23,69 28,09 28,09 

9.24 SINAPI 89797 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UND 2,00 44,52 52,79 105,58 

9.25 SINAPI 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UND 4,00 18,48 21,91 87,64 

9.26 SINAPI 98102 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, 
CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO 
= 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 
M. AF_12/2020 

UND 1,00 137,30 162,81 162,81 

9.27 SINAPI 97901 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UND 5,00 266,63 316,17 1.580,85 

      LOUÇAS E METAIS 
     

9.28 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO 
BANCADA DE GRANITO CINZA 
POLIDO PARA LAVATÓRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 5,10 800,46 949,19 4.840,87 

9.29 SINAPI 86900 

CUBA DE EMBUTIR 
RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UND 3,00 199,85 236,98 710,94 

9.30 SINAPI 86901 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 
LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UND 2,00 140,22 166,27 332,54 

9.31 SINAPI 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM 
PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UND 5,00 12,28 14,56 72,80 

9.32 SINAPI 86880 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA 
3.1/2” X 1.1/2” SEM ADAPTADOR 
PARA PIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UND 5,00 27,03 32,05 160,25 

9.33 SINAPI 86910 

TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 
3/4", PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UND 3,00 117,02 138,76 416,28 
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9.34 SINAPI 86915 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UND 2,00 130,97 155,30 310,60 

9.35 SINAPI 86931 

VASO SANITÁRIO SIFONADO 
COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UND 2,00 474,78 562,99 1.125,98 

9.36 SINAPI 100849 

ASSENTO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

UND 2,00 31,68 37,57 75,14 

9.37 SINAPI 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 2,65 79,36 94,11 249,39 

9.38 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

M2 7,80 4,22 5,00 39,00 

9.39 SINAPI 87531 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
17,5MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2 7,80 35,80 42,45 331,11 

9.40 SINAPI 87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 
CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

M2 8,20 72,06 85,45 700,69 

9.41 SINAPI 100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UND 2,00 107,17 127,08 254,16 

9.42 
INSUMOS 

SINAPI 
1370 

DUCHA HIGIENICA PLASTICA 
COM REGISTRO METALICO 1/2 " 

UND 2,00 127,12 150,74 301,48 

      DRENAGENS 
     

9.43 SINAPI 104317 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20 MM, 
INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022 

UND 3,00 6,02 7,14 21,42 

9.44 SINAPI 104318 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20 MM, 
INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022 

UND 3,00 6,56 7,78 23,34 

9.45 SINAPI 104315 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 
MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 15,60 14,77 17,51 273,16 
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AF_08/2022 

9.46 SINAPI 89578 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 21,00 24,30 28,81 605,01 

9.47 SINAPI 89584 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UND 6,00 38,04 45,11 270,66 

9.48 SINAPI 89512 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

M 20,00 38,93 46,16 923,20 

      TOTAL 9.0 
    

22.660,95 

        
     

10.0     PINTURAS E ACABAMENTOS 
     

10.1 SINAPI 88485 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

M2 590,52 4,26 5,05 2.982,13 

10.2 SINAPI 88497 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

M2 294,81 15,16 17,98 5.300,68 

10.3 SINAPI 88489 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2 590,52 12,96 15,37 9.076,29 

10.4 SINAPI 88494 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 
UMA DEMÃO, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

M2 166,44 18,58 22,03 3.666,67 

10.5 SINAPI 88484 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 166,44 5,13 6,08 1.011,96 

10.6 SINAPI 88488 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2 166,44 15,10 17,91 2.980,94 

10.7 SINAPI 102219 

PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 35,78 16,75 19,86 710,59 

10.8 SINAPI 100744 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

M2 51,86 11,39 13,51 700,63 

      TOTAL 10.0 
    

26.429,89 

        
     

11.0     
CONSTRUÇÃO DE FOSSA E 
FILTRO      

11.1     FOSSA 
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11.1.1 SINAPI 102279 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1,5 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

M3 7,70 7,22 8,56 65,91 

11.1.2 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

M2 3,36 35,63 42,25 141,96 

11.1.3 SINAPI 94963 

CONCRETO FCK = 15MPA, 
TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

M3 0,34 439,16 520,76 177,06 

11.1.4 
INSUMOS 

SINAPI 
7155 

TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 
MM, LARGURA = 2,45 M, 
ESPACAMENTO DA MALHA = 10  
X 10 CM 

M2 3,36 17,91 21,24 71,37 

11.1.5 ORSE 6457 

CONCRETO ARMADO 
FCK=15MPA FABRICADO NA 
OBRA, ADENSADO E LANÇADO, 
PARA USO GERAL, COM 
FORMAS PLANAS EM 
COMPENSADO RESINADO 12MM 
(05 USOS) 

M3 0,80 2.360,34 2.798,89 2.239,11 

11.1.6 SINAPI 103326 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 7,80 76,96 91,26 711,83 

11.1.7 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

M2 10,20 4,22 5,00 51,00 

11.1.8 SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
17,5MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2 10,20 36,94 43,80 446,76 

11.1.9 SINAPI 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020_PA 

M2 3,36 197,99 234,78 788,86 

11.1.10 SINAPI 98557 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

M2 12,20 42,05 49,86 608,29 
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11.1.11 SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 4,60 31,26 37,07 170,52 

11.1.12 SINAPI 89529 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA , FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UND 2,00 31,57 37,44 74,88 

      SUB TOTAL 11.1 
    

5.547,55 

        
     

11.2     FILTRO 
     

11.2.1 SINAPI 102279 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1,5 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

M3 10,40 7,22 8,56 89,02 

11.2.2 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

M2 3,61 35,63 42,25 152,52 

11.2.3 SINAPI 94963 

CONCRETO FCK = 15MPA, 
TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

M3 0,54 439,16 520,76 281,21 

11.2.4 
INSUMOS 

SINAPI 
7155 

TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 
MM, LARGURA = 2,45 M, 
ESPACAMENTO DA MALHA = 10  
X 10 CM 

M2 3,36 17,91 21,24 71,37 

11.2.5 ORSE 6457 

CONCRETO ARMADO 
FCK=15MPA FABRICADO NA 
OBRA, ADENSADO E LANÇADO, 
PARA USO GERAL, COM 
FORMAS PLANAS EM 
COMPENSADO RESINADO 12MM 
(05 USOS) 

M3 0,94 2.360,34 2.798,89 2.630,96 

11.2.6 SINAPI 103326 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 10,80 76,96 91,26 985,61 

11.2.7 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

M2 13,20 4,22 5,00 66,00 

11.2.8 SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
17,5MM, COM TALISCAS. 

M2 13,20 36,94 43,80 578,16 



                  
                             
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RUA ANTÔNIO FREIRE DE SÁ, Nº 43, CENTRO, TERRA NOVA/PE | (87) 3892-1142 | CNPJ: 11.196.725/0001-13 

WWW.TERRANOVA.PE.GOV.BR | SEC.SAUDETN@HOTMAIL.COM 

 

AF_03/2024 

11.2.9 SINAPI 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020_PA 

M2 3,61 197,99 234,78 847,56 

11.2.10 SINAPI 98557 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

M2 15,45 42,05 49,86 770,34 

11.2.11 SINAPI 102719 
ENCHIMENTO DE BRITA PARA 
DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_07/2021 

M3 2,70 145,00 171,94 464,24 

11.2.12 SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 5,00 31,26 37,07 185,35 

      SUB TOTAL 11.2 
    

7.122,34 

        
     

      TOTAL 11.0 
    

12.669,89 

        
     

12.0     SERVIÇOS FINAIS 
     

12.1 COMPOSIÇÃO COMPOSIÇÃO LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 190,00 3,04 3,60 684,00 

12.2 
INSUMOS 

SINAPI 
10848 

PLACA DE INAUGURACAO 
METALICA, *40* CM X *60* CM 

UND 1,00 738,68 875,93 875,93 

      TOTAL 12.0 
    

1.559,93 

                  

      TOTAL GERAL         
                

400.000,00  

 
 
 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Projeto Básico; 
2.3.3. O Estudo Técnico Preliminar; 
2.3.4. O Edital da Licitação; 
2.3.5. A Proposta do contratado; 
2.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2.4. O regime de execução é a empreitada por preço unitário. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da contratação será limitado ao dia 31 de dezembro de 2024 contados da emissão da 
ordem de serviços, assim registrado: 
3.1.1. Início de vigência em 04 de outubro de 2024, fim de vigência em 31 de dezembro de 2024.   
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
3.2.1. As prorrogações automáticas serão sucedidas por termo aditivo que justificará e estabelecerá a duração 
do prazo prolongado. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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4.1. O regime de execução contratual será de empreitada por preço unitário, cujos modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – MATRIZ DE RISCO 
5.1.  A definição das responsabilidades da CONTRATANTE e da CONTRATADA ficam definidas de acordo com a 
matriz de risco adiante estabelecida 
5.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: 
5.1.1.1. Mudanças no projeto a pedido da Administração; 
5.1.1.2. Aumentos desproporcionais nos custos de insumos, na hipótese de inequívoca anomalia de mercado 
impossível de prever ou, se previsível, impossível de quantificar seus reais impactos. 
5.1.1.3. Inflação ou flutuação de câmbio capaz de acarretar aumentos desproporcionais de insumos. 
5.1.1.4. Impedimento ou dificuldades de acesso ao local da obra, causados pela demora em sua liberação. 
5.1.1.5. Ausência de liquidez causada por restrição orçamentária e/ou financeira. 
5.1.1.6. Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no projeto inicialmente 
contratado. 
5.1.2. Constituem riscos a serem suportados pela CONTRATADA: 
5.1.2.1. Aumento ou diminuição dos serviços e/ou materiais causadas por ausência de identificação de falhas ou 
omissões irrelevantes (menores que 10% para erros unitários de quantitativos) em quaisquer das peças técnicas 
que componham a contratação, tais quais: orçamentos, plantas, especificações ou memoriais (Acórdão TCU 
2929/2010 – Plenário). 
5.1.2.2. Mudanças no projeto por iniciativa da empresa executora. 
5.1.2.3. Paralisações ou greves deflagradas entre os trabalhadores da empresa executora. 
5.1.2.4. Falha na compatibilização dos projetos em razão da ausência de análise eficiente in loco. 
5.1.2.5. Embargos ou interdições dos serviços por órgão púbico de fiscalização, ocorrida em razão do não 
cumprimento de exigências legais afetas à empresa executora, tais quais alvará, ART, atendimento às normas de 
Segurança, dentre outras. 
5.1.2.6. Falta de qualificação de pessoal. 
5.1.2.7. Erros essenciais ou execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou em 
desacordo com as normas vigentes. 
5.1.2.8. Elevação nos custos de quaisquer dos insumos, superiores aos índices de reajuste contratual, decorrentes 
de alterações tributárias ou de políticas públicas. 
5.1.2.9. Roubos ou furtos no local da obra. 
5.1.2.10. Prejuízos causados à terceiros. 
5.1.2.11. Acidentes na obra. 
5.1.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de 50% para a CONTRATANTE e 
50% para a CONTRATADA: 
5.1.3.1. A ocorrência de acentuadas mudanças climáticas que afetem a realização dos serviços. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO 
7.1. O valor total da contratação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
 
8. CLÁUSULA OITO - PAGAMENTO 
8.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
9.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base 
tabela FONTE: TABELA DO SINAPI ABRIL/2024 DESONERADA /ORSE ABRIL/2024-1.  
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9.2. Após o interregno de um ano, à requerimento da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo.  
9.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este Termo de 
Referência, com o Projeto Básico, com as cláusulas contratuais e com os termos de sua proposta. 
10.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
10.3.  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas. 
10.4. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas. 
10.5.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, quando 
couber. 
10.6.  Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como: 
10.6.1.  Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
10.6.2.  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 
10.6.3.  Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 
10.6.4.  Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
10.7.  Fornece as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
10.8.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
10.9.  Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 
10.10.  Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1.  Executar os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência, e em sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste documento, no Projeto Básico e em sua proposta. 
11.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
11.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à terceiros, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
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ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
11.4.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
11.5.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 48 
da Lei n° 14.133/2021. 
11.6.  A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à CONTRATANTE. 
11.8.  Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
11.10.  Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.11.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11.12.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este TR, o ETP e o Projeto Básico, no 
prazo determinado. 
11.13.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
11.14.  Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
11.15.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
11.17.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015. 
11.18.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
11.19.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021. 
11.20.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE. 
11.21.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
11.22.  Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
contratado. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
13.1.  O contratado deverá ofertar garantia de execução da contratação, optando por uma das seguintes 
modalidades: 
13.1.1  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
13.1.1.1. A garantia prestada por meio de caução em dinheiro deverá ser recolhida em favor do Município de Terra 
Nova/PE por meio de depósito no Banco do Brasil S.A., agência 0870-2, conta corrente nº 106471-1. 
13.1.2.  Seguro-garantia, que deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
homologação da licitação, observadas as seguintes regras: 
13.1.2.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora; 
13.1.2.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
13.1.3.  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; 
13.1.4.  Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
13.2.  Em razão dos valores envolvidos na contratação, o contratado deverá fornecer garantia no valor 
correspondente ao percentual de 3% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação; 
13.3.  Em qualquer dos casos, independente da forma de garantia escolhida, esta ficará em poder do Município 
de Terra Nova/PE pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de execução do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratações durante o certame; 
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14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando: 
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;  
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação. 
14.1.5. Fraudar a licitação 
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa; 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle, mediante regulamentação. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo até 03 (três) úteis, a contar da comunicação oficial, por aplicação analógica aos termos 
do art. 829 da Lei nº. 13.105/2015. 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,1% à 15% do valor do 
contrato licitado, permitida a cumulação e observando-se os seguintes parâmetros para sua fixação: 
14.4.1.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
14.4.1.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida. 
14.4.1.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida. 
14.4.1.3. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia de 
reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro por cento), sem prejuízo à 
rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a 
promover a rescisão do contrato. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, a multa será limitada ao percentual de 
30% do valor do contrato licitado. 
14.4.2.1. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 



                  
                             
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RUA ANTÔNIO FREIRE DE SÁ, Nº 43, CENTRO, TERRA NOVA/PE | (87) 3892-1142 | CNPJ: 11.196.725/0001-13 

WWW.TERRANOVA.PE.GOV.BR | SEC.SAUDETN@HOTMAIL.COM 

 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 
induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia. 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar junto ao Município de Terra Nova/PE pelo prazo 
máximo de até 3 (três) anos.  
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados ao Município de Terra Nova, Estado de Pernambuco. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a posterior formalização de termo aditivo pelo prazo 
necessário ao seu integral cumprimento, readequando o cronograma originalmente fixado. 
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3. Indenizações e multas. 
15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133/2021).  
15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Terra Nova/PE para o corrente exercício de 2024 conforme classificação 
abaixo: 
 

Unidade Administrativa Dotação Orçamentária 

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA PE Programa Atividade 10.302.0010.3025.0000 - Elemento 
de Despesa 4.4.90.51.00 

 
16.2.  A despesa em referência está prevista no PPA – Plano Plurianual e será compatível com a LDO/2024 – Lei 
de Diretrizes Orçamentária e com a LOA/2024 - Lei de Orçamento Anual. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis, inclusive, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133/2021). 
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18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIM – FORO 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Parnamirim/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Terra Nova PE, 04 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
_________________________ 
Samara Aislan de Sá Callou 
Gestora 

_________________________ 
José Adauto Soares Junior 

Administrador 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1- 
 
 
2- 
 


